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Recursos de Apelação, a atacarem as decisões de fls. 845/846, nos autos da Medida Cautelar Inominada, e fls. 996/997, nos autos da Ação Ordinária, prolatadas pelo Juízo de Direito da 31ª Vara Cível da Comarca da Capital, em razão de pendências comerciais, envolvendo a ora Apelada, Mitsubishi Electric Corporation, e a aqui Apelante, Evadin Indústrias Amazônia Ltda.

 



A Autora, de ambas as ações, é Evadin Indústrias Amazônia Ltda., sendo certo que o escopo da Medida Cautelar, é o de continuar na utilização e exploração econômica, com exclusividade, da marca, nome e símbolo Mitsubishi, enquanto pendente, de decisão final, a ação principal.
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Integram os pedidos da Ação Cautelar, AC 28810/2001 – fls. 42 – verbis:

“(i) a permissão de utilização e exploração econômica pela Autora, com exclusividade, da marca, nome e símbolo Mitsubishi (three diamonds), sem qualquer ônus adicional para a mesma, bem como que (ii) a Ré se abstenha de praticar qualquer ato, direto ou indireto, que impeça e/ou prejudique a continuidade das atividades comerciais e industriais da Autora, inclusive, no que se relaciona ao setor de crédito bancário nacional e internacional.”

 



Já o pedido de concessão da medida liminar, inaudita altera parte, está assim formulado, fls. 42, verbis:
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“a) sejam permitidas a utilização e a exploração comercial, pela Autora, com exclusividade, da marca, nome e símbolo Mitsubishi (three diamonds), sem qualquer ônus adicional para a mesma: b) seja determinado à Ré que se abstenha de pratica qualquer ato, direto ou indireto, que impeça e/ou prejudique a continuidade das atividades comerciais e industriais da Autora, inclusive, no que se relaciona ao setor de crédito bancário nacional e internacional.”

 



Às fls. 58  seguintes, encontram-se os contratos firmados pelas partes, bem como suas respectivas traduções, do original, em inglês, para o português.
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Às fls. 300, vê-se a Notificação, datada de 17 de dezembro de 1997, dando ciência à Evadin de que o acordo comercial existente estaria concluído em fins de dezembro de 1999.

 



Às fls. 304, carta da Autora, aqui Apelante, endereçada à Ré, realçando a decepção e tristeza pela Notificação recebida, lembrando os 33 anos de relacionamento empresarial, a excelência dos trabalhos desenvolvidos e os resultados alcançados, lastimando um encerramento abrupto e sem motivos, enaltecendo os investimentos realizados e pedindo reconsideração.

 



Às fls. 306/307, vê-se uma proposta encaminhada pela Apelante, pedindo mais cinco anos de prazo, aludindo aos mais de 30 anos de relacionamento, e, finalmente, alertando sobre o problema social do desemprego dos mais de 2.000 funcionários.
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Às fls. 404/405, encontra-se a decisão que concede o Segredo de Justiça ao feito, deferindo a liminar, nos moldes pleiteados e determinando a Citação da Ré.

 



Às fls. 418/425, petição da Autora, Apelante, informando, às fls. 420, que, ao longo dos mais de 30 anos de relacionamento, já pagou à Apelada, em valores históricos, o montante de U$ 380,811, 072.00 (trezentos e oitenta milhões, oitocentos e onze mil e setenta e dois dólares norte americanos), um dos fundamentos pelos quais, pede, a final, a extensão da liminar concedida, para não pagar as faturas a vencerem em 24/03/2000.

 



Às fls. 451/490, a Contestação de Mitsubishi, em síntese, aduzindo sobre a natureza da relação comercial havida entre as partes, argüindo, preliminarmente, a inépcia da inicial, com fulcro na aplicação da lei japonesa aos contratos. 
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Pugna, também, pela necessária extinção do processo, sem apreciação do mérito, por existência de convenção de arbitragem, que obriga às partes.

 



Alega, ainda, a ausência do fumus boni iuris e do periculum in mora, por entender válido o término das relações contratuais entre as litigantes, tecendo comentários sobre a força obrigatória dos contratos, bem como aduzindo não existir violação ao princípio da boa-fé objetiva, ou mesmo abuso de direito, sendo, portanto, inadmissível a prorrogação da relação contratual.

 



Resumidamente, conclui, ao final:

- A lei aplicável aos contratos é a do Japão, local onde os mesmos foram constituídos (art. 9º LICC);
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- Os contratos contém cláusula compromissória de arbitragem, cuja observância é obrigatória, nos termos da legislação do Japão, um dos signatários do Protocolo de Genebra de 1923;

- Ainda que aplicável a lei brasileira, a cláusula compromissória comportaria execução específica, consoante a Lei 9307/96;

- Para a aplicação da Lei de Arbitragem, em razão da cláusula compromissória, é irrelevante o fato de que o referido diploma tenha sido promulgado posteriormente à assinatura dos contratos;

- Mesmo no regime anterior à sua vigência, a melhor interpretação confirma a aplicabilidade da cláusula;

- Pelas razões expostas, o processo deve ser extinto, sem julgamento de mérito, na forma do artigo 267, VII, do CPC;
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- A denúncia unilateral do contrato ocorreu em exercício regular de um direito, o qual, não reconhecido, negar-se-ia vigência ao princípio da força obrigatória dos contratos.

 



Finalmente, às fls. 489 e seguintes, textualmente, requer, verbis;

“Ex positis, requer-se a integral improcedência da presente Medida Cautelar Inominada, condenando-se a Requerente em custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios a serem determinados pelo elevado critério de V.Exa.
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Ademais, tomando-se em conta (i) que a presente ação não tem condições de superar as barreiras processuais, (ii) que não estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora e, ainda, (iii) que a Requerida está exposta a lesão grave e de difícil reparação, requer-se a V.Exa. a reapreciação da matéria, revogando a liminar anteriormente concedida.” 





Às fls. 501/546, o Agravo de Instrumento da Mitsubishi, nº 3643/00, contra a decisão concessiva da liminar, sendo que, às fls. 547, o Juízo manteve a decisão recorrida, por seus próprios fundamentos.

 



Às fls. 550/552, as informação prestadas pelo Juízo, ante a solicitação feita através do Ofício de fls. 548/549.
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Às fls. 562/563, a Evadin solicita a suspensão das publicações, em razão do Segredo de Justiça, e oferece caução real, para fins de concessão da extensão dos efeitos da liminar anteriormente deferida, atendendo a decisão de fls. 443.

 



Às fls. 576/591, a Réplica de Evadin, com diversas afirmações importantes, mormente aquelas de fls. 577/579, cuja transcrição se dispensa, em razão de serem, as mesmas, elencadas, também, no recurso de Apelação da recorrente, e, portanto, transcritas adiante, quando do detalhamento daquela peça.





Às fls. 623, o Ofício da Presidência desta E. Câmara, comunicando, ao Magistrado, que foi Dado Provimento ao Agravo de Instrumento nº 3643/00,  interposto por Mitsubishi, cujo objeto foi alcançado, qual seja, o de cassar-se, então, os efeitos da liminar concedida. 
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Às fls. 646/647, petição da Evadin, informando que, conforme as cópias dos últimos cinco passaportes do Presidente da empresa, o mesmo, na data das assinaturas dos contratos, não encontrava-se no Japão, mas, sim, no Brasil.

 



Às fls. 735/737, petição da Mitsubishi, contestando a questão das viagens do Presidente da Evadin, apresentando versão oposta sobre a questão dos passaportes.

 



Às fls. 738, decisão do Juízo pela suspensão do Segredo de Justiça.





Às fls. 740/742, Ofício desta Câmara, comunicando ao Juízo a quo, que o Superior Tribunal de Justiça restabeleceu os efeitos da liminar, cassada pelo julgamento do Agravo de Instrumento nº 3643/00.
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A decisão do STJ foi proferida por seu Presidente, o ilustre Ministro Paulo Costa Leite. 

 



Às fls. 762, a Mitsubishi encaminha pedido de reconsideração ao Sr. Ministro Pádua Ribeiro, Relator, no STJ, da Medida Cautelar ajuizada por Evadin, cuja liminar foi, então, concedida pelo Presidente daquela Corte, Ministro Costa Leite, restabelecendo, assim, a liminar da 31ª Vara Cível, cassada pela decisão desta 6ª Câmara Cível.

 



Às fls. 837/840, a Mitsubishi informa que a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, houve por bem Julgar Improcedente a Medida Cautelar, ajuizada por Evadin naquela Corte, cassando a liminar deferida pelo Presidente, Ministro Costa Leite, ficando mantida, portanto, a decisão desta 6ª Câmara Cível, proferida no Agravo de Instrumento nº 3643/2000.
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Às fls. 845/846, a Sentença que, sob o fundamento da existência de cláusula contratual, que estipula a arbitragem, como forma de dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou reivindicações, relativas aos contratos havidos entre as partes, Julgou Extinto o processo, sem análise do mérito, na forma do artigo 267, VII, do CPC, condenando a Autora – Evadin – no pagamento das custas e honorários, estes fixados em 10% do valor da causa.

 



A referida cláusula, fulcro do Julgado e gênese dos presentes recursos, é o Artigo IX, dos contratos havidos entre os litigantes, que apregoa, verbis:

“Artigo IX – Da Arbitragem – Em qualquer controvérsia ou reivindicação derivada deste contrato ou a ele relativa serão finalmente julgados por arbitragem no Japão com base nas Normas de Arbitragem Comercial da Associação de Arbitragem Comercial do Japão.”
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Vê-se, ainda, expresso em todos os instrumentos aditivos do pacto, o Artigo X, que dispõe, verbis:

“Artigo X – Legislação aplicável – Este Contrato será analisado e interpretado à luz das leis do Japão, e de acordo as mesmas, conforme tais leis estejam periodicamente vigentes. Este Contrato constitui o entendimento total e completo havido entre as partes com relação ao assunto nele tratado.”

 



Às fls. 848/880, o recurso de Apelação da Autora, Evadin, tempestivo e devidamente preparado, cuja tese, em síntese, é a seguinte:

1) as partes celebraram cláusula compromissória;

2) a cláusula compromissória é direito material, obrigando os contraente a um fazer infungível;
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3) a processualidade da arbitragem só se inicia a partir da instauração do Juízo Arbitral;

4) portanto, só há falar-se em natureza processual da arbitragem quando , além do compromisso, já exista Juízo Arbitral instaurado;

5) assim, a cláusula compromissória induz sede de direito material;

6) esta conjectura afasta a tese de que, tal cláusula teria natureza processual, e que, portanto, as regras a ela pertinentes teriam eficácia imediata, atingindo relações já em curso;
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7) a Lei nº 9.307/96, ao prever no seu art. 7º, § 4º, a execução específica do pacto de compromittendo, não deve retroagir, alcançando situações jurídicas constituídas sob a égide de regime jurídico anterior à sua promulgação, pelo fato de que a norma somente retroage, se não desafiar ato jurídico perfeito, direito adquirido ou coisa julgada;

8) no sistema jurídico anterior à prefalada lei, no qual celebrou-se o contrato em tela, era pacífico o entendimento de que a inexecução da cláusula compromissória não comportava execução específica, cabendo, quando muito, e se fosse o caso, apenas, ser resolvida em perdas e danos;

9) daí, é que ante as teses esposadas, a premissa sustentada pela Apelada, e acolhida pelo Juízo, de que o pactum compromittendo firmado tem executoriedade forçada, não pode prosperar.
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Finalmente, o pedido concentra-se na anulação da sentença recorrida, determinando-se o retorno dos autos à 1ª instância, com a instauração da fase instrutória, para que, somente, então, seja proferida nova sentença.

 



Às fls. 889/923, as contra-razões da Ré, Mitsubishi, em síntese, pela manutenção do Julgado, valendo realçar, por ora:

a) que a lei aplicável aos contratos é a do Japão, local onde os mesmos foram constituídos (art. 9º LICC);

b) os contratos contém cláusula compromissória de arbitragem, cuja observância é obrigatória, nos termos da legislação do Japão, um dos signatários do Protocolo de Genebra de 1923;

c) ainda que aplicável a lei brasileira, a cláusula compromissória comportaria execução específica, consoante a Lei 9307/96;
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No que concerne à Ação Ordinária, Apelação Cível nº 28808/2001, eis que, pela sua própria natureza, a mesma é continente da matéria agitada na Medida Cautelar, com alguns poucos acréscimos ou extensões.





Em suma, seus pedidos são os seguintes, fls. 49/51, da inicial de fls. 02/52, verbis:

“(i) reconhecer o direito da Autora à utilização e exploração econômica, com exclusividade, da marca, nome e símbolo Mitsubishi (three diamonds), com exclusão inclusive do titular da marca (a empresa Ré), sem a incidência de qualquer ônus adicional, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, contados do trânsito em julgado da decisão final de mérito desta ação, por ser este o período mínimo necessário, conforme restará 
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comprovado ao longo do desenvolvimento desta relação jurídica processual, para que a Autora possa se compensar dos investimentos realizados;

(ii) condenar a Ré a se abster de praticar qualquer ato, direto ou indireto, que impeça e/ou prejudique a continuidade das atividades comerciais e industriais da Autora, inclusive, no que se relaciona ao setor de crédito bancário nacional e internacional, durante o período de utilização de marca, mencionado no item (i) acima; 

(iii) condenar a Ré a cumprir com suas obrigações contratuais de fornecimento de componentes e equipamentos, devendo a mesma ser condenada a atender, prontamente, os pedidos e 
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encomendas manifestados pela Autora, sob pena do pagamento de multa diária a ser fixada em valor não inferior a mil salários mínimos; 

(iv) condenar a Ré a pagar à Autora indenização pela valorização da marca Mitsubishi, obtida pelo trabalho exclusivo e ininterrupto realizado pela Autora, nos últimos 30 (trinta) anos, tendo em vista que, mesmo após o decurso do período mínimo fixado no item (i), a Ré poderá utilizar, explorar e negociar uma marca de enorme valor, sem que tenha prestado a mais mínima contribuição para tal valorização, tudo a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da Ré.
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Alternativamente, caso tidos como incabíveis os itens (i), (ii) e (iii), a Autora requer a condenação da Ré ao pagamento de indenização pelas perdas e danos decorrentes da rescisão abusiva, cujo quantum deverá ser fixado em procedimento de liquidação de sentença, sendo certo, no entanto, que tal indenização deverá levar em consideração os seguintes parâmetros: 

(a) a perda de utilização da marca Mitsubishi, cujo prestígio foi alcançado pelos esforços e investimentos realizados pela Autora, ao longo de três décadas e que, agora, será aproveitada sem qualquer ônus pela Ré; 
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(b) as despesas referentes a todo o investimento realizado pela Autora para cumprir o seu contrato de fabricação de aparelhos eletroeletrônicos, inclusive e notadamente a construção de parque industrial e compra de maquinários e equipamentos; 

(c) as despesas referentes a todo o investimento realizado pela Autora para distribuir os aparelhos eletroeletrônicos em comento, inclusive e notadamente a formação de rede de distribuição, os gastos com publicidade, a criação e manutenção de rede nacional de assistência técnica, os gastos com as garantias outorgadas, etc.
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(d) os lucros cessantes em razão da interrupção da vigência do Technical Assistance Agreement, sem a concessão de período mínimo de dez anos, a contar do trânsito em julgado, para o término das atividades fabris da Autora;

Requer, finalmente, a condenação da Ré nos ônus sucumbenciais, incluindo as custas judiciais e os honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento.” 
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Daí, até fls. 461, encontram-se os documentos trazidos com a inicial, em sua grande maioria, os instrumentos dos contratos, no original, em inglês, e suas traduções para o português, conforme já relatados anteriormente, quando em referência à Medida Cautelar.

 



Deste material, sem embargo do relevo das demais documentações, impende realçar a tradução da Carta de Intenções, às fls. 368/375, que assevera, verbis:

 “Fls. 368 – A presente Carta de Intenções (CDI) é celebrada aos 9 de março de 1998 entre a Mitsubishi Electric Corporation, .... (adiante designada “Melco”) e Evadin Industrias Amazônia S.A., ... (adiante designada “Evadin”).
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Fls. 25
Considerando que, devido a reestrutura das atividades audiovisuais, a Melco decidiu retirar-se das atividades de TV e/ou VCR na América do Norte, Ásia e Europa, estando, portanto, incapaz de dar continuidade aos Contratos de Licença atuais. A Melco emitiu notificação de término em dezembro de 1997 sobre a interrupção da extensão dos Contratos de Licença de acordo com a condição atual.

Considerando que, a Evadin reconhece a grave condição da Melco, e de modo a terminar não apenas os Contratos de Licença mas encerrar os trinta anos de extenso relacionamento com a Evadin, para ter mais algum suporte da Melco 
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Fls. 26
com relação a um período de carência de 2 anos declarado nos Contratos de Licença.

Agora, portanto, de maneira a concluir a transação acima, e em consideração as mútuas promessas contidas neste instrumento e por outra consideração boa e valioso, a Melco e a Evadin reconhecem e concordam pelo presente as seguintes disposições: ... 

(seguem-se os itens)

Fls. 374/375 -  9. Do efeito desta CDI: Esta CDI terá vigência na data de sua 
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Fls. 27
assinatura. 10. Da totalidade do acordo: Esta CDI estabelece a totalidade do acordo e entendimento havidos entre as partes, e reúne todas as discussões entre as mesmas, e anula e substitui todo e qualquer outro entendimento ou acordo que possa ter até agora existido entre a Evadin e a Melco com relação ao término dos Contratos de Licença e o longo relacionamento de trinta (30) anos entre a Evadin e a Melco. 11. Da legislação aplicável: A validade, interpretação e efeito desta CDI serão regidos pelas leis do Japão conforme tais leis estejam periodicamente vigentes. 12. Da arbitragem: Todas e quaisquer disputas, controvérsias ou diferenças que possam surgir entre as partes, a partir deste contrato ou com relação ou conexão ao 
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Fls. 28

mesmo, ou por sua violação, serão finalmente julgados por arbitragem realizada segundo as Normas de Conciliação e Arbitragem da Câmara Internacional de Comércio, pelo qual cada parte deste instrumento está vinculado. A arbitragem será realizada em Tóquio, Japão. 13. Da declaração: (1) Tanto a Evadin como a Melco concordam e confirmam que toda a compensação e responsabilidade relativa ao término dos Contratos de licença e término dos 30 anos de longo relacionamento entre a Evadin e a Melco estão claramente citados neste instrumento e não haverá qualquer outra compensação, ou compensação adicional, ou responsabilidade existente entre a Melco e a Evadin. (2) Mediante o término 
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Fls. 29

dos Contratos de Licença e o relacionamento, e após o mesmo, nenhuma das partes terá o direito a qualquer compensação ou remuneração quanto a danos, perda ou lucros previstos ou de outra forma, ou de qualquer natureza verificado ou derivado de tal término, ou alegadamente derivado do mesmo.”   

 



Às fls. 473, a citação da Mitsubishi.

 



Às fls. 475/476, petição da Evadin, com cópia dos Embargos de Declaração, opostos ao Acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento, interposto por Mitsubishi, contra a decisão que, na Medida Cautelar, deferiu a liminar.
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Fls. 30

 



Às fls. 502/552, Mitsubishi contesta o feito, argüindo, preliminarmente, a) a aplicação da lei japonesa, pelo que, pede a inépcia da inicial, b) a aplicação da convenção contratual que prevê a utilização da arbitragem – cláusula compromissória -, fundamento para o pedido de extinção do processo, sem o julgamento do mérito, na forma do CPC.

 



Pugna, ainda, caso ultrapassadas as preliminares, seja Julgado Improcedente o mérito, condenando-se a Evadin em litigância de má-fé.

 



Réplica da Evadin, com documentos, às fls. 579/749, onde exsurge, novamente, a questão dos passaportes do Presidente da empresa, nos mesmos moldes já relatados na Medida Cautelar.
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Fls. 31

 



Às fls. 775/784 e 786/799, manifestam-se, respectivamente, a Evadin, com Agravo Retido versando sobre o valor da causa.

 



A Mitsubishi, também impugna o valor atribuído à causa, na forma do AI nº 12113/2000, em apenso aos autos, cuja decisão – de minha Relatoria -, e que foi pela Improcedência da Impugnação encontra-se às fls. 295/299 daquele feito, sendo que, o Juízo da 31ª Vara Cível, às fls. 800/802, já havia acolhido a Impugnação ofertada por Mitsubishi.

 



Às fls. 996/991, Sentença, fulcrada na existência de convenção das partes, que indica a arbitragem como sendo a forma de solução do conflito, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, como dispõe o art. 267, VII, do CPC, dando outras providências.
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Às fls. 999/1031, Apelação da Evadin, tempestiva e preparada, cujas conclusões, às fls. 1028/1031, reprisam os argumentos, o tanto quanto expendidos nos autos, pugnando, em síntese (fls. 1031), pela cassação do Julgado.

 



Pede, ainda, o retorno dos autos à primeira instância, prosseguindo-se com a fase instrutória, até nova decisão. 

 



Contra-razões de Mitsubishi, Ré Apelada, às fls. 1041/1074, cujas conclusões, também repetindo as teses já defendidas no curso do feito, encontram-se às fls. 1072/1074, pugnando, resumidamente,  pelo não conhecimento da Apelação, por inepta, nos moldes já ventilados anteriormente, ou, então, pelo seu desprovimento, mantendo-se, desta forma, inalterado o Julgado.  

 



Recursos aptos ao conhecimento.

GABINETE DO DESEMBARGADOR GILBERTO RÊGO

SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 28808/2001 (Ação Ordinária) julgada em conjunto com a APELAÇÃO CÍVEL Nº 28810/2001 (Medida Cautelar Inominada)

Fls. 33

 



É o Relatório que encaminho ao Eminente Desembargador Revisor.

 



Rio de Janeiro,  14  de   dezembro  de 2002.

Desembargador GILBERTO RÊGO

Relator
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APELANTE: 
EVADIN INDÚSTRIAS AMAZÔNIA LTDA.
APELADA: 
MITSUBISHI ELECTRIC CORPORATION - MELCO

RELATOR: 
DESEMBARGADOR GILBERTO RÊGO
Apelação. Ação ordinária posta por empresa nacional em face de empresa estrangeira pleiteando reparação pelos danos decorrentes da resilição de contratos de longa duração de transferência de tecnologia. Sentença acolhendo preliminar de existência de cláusula compromissória,  atribuindo competência a órgão arbitral de comércio em Tóquio. julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VII, do Código de Processo Civil. DIREITO CONSTITUCIONAL. Arbitragem. Validade de cláusula compromissória. A Constituição proíbe que lei exclua da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (art. 5º, XXXV). Ela não proíbe que as partes pactuem formas extrajudiciais de solução de seus conflitos, atuais ou futuros. 
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Fls. 01-A

Não há nenhuma vedação constitucional a que partes, maiores e capazes, ajustem a submissão de conflitos, que possam decorrer de relações jurídicas decorrentes de contrato específico, ao sistema de arbitragem. Não há renúncia abstrata à jurisdição. Há, isto sim, convenção de arbitragem sobre litígios futuros e eventuais, circunscritos a específica relação contratual, rigorosamente determináveis. Há renúncia relativa à jurisdição. Circunscreve-se a renúncia aos litígios que decorram do pacto contratual, nos limites fixados pela cláusula. Não há que se ler na regra constitucional (art. 5º, XXXV), que tem como destinatário o legislador, a proibição das partes renunciarem à ação judicial quanto a litígios determináveis, decorrentes de contrato específico. Lá não se encontra essa proibição. Pelo contrário, o texto proíbe o legislador, não o cidadão. É o reconhecimento da liberdade individual. É esse o âmbito de validez da L. 9.307/96. 
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Fls. 01-B

DIREITO INTERNACIONAL. Convenção Internacional de Arbitragem, Genebra, 1923, art. 4º:

“Os tribunais dos Estados contratantes dos quais esteja pendente um litígio relativo a um contrato concluído entre pessoas previstas no art. 1º e que encerre um compromisso ou uma cláusula compromissória válida em virtude de dito artigo e suscetível de ser executada, remeterão os interessados, a pedido de um deles, ao julgamento dos árbitros.” 

Cláusula de arbitragem em contrato internacional. Regras do Protocolo de Genebra de 1923. Nos contratos internacionais submetidos ao Protocolo, a cláusula arbitral prescinde do ato subseqüente do compromisso e, por si só, é apta a instituir o juízo arbitral. 
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Fls. 01-C

Esses contratos têm por fim eliminar as incertezas jurídicas, de modo que os figurantes se submetem, a respeito do direito, pretensão, ação ou exceção, à decisão dos árbitros, aplicando-se aos mesmos a regra do art. 244, do CPC, se a finalidade for atingida. (Superior Tribunal de Justiça, 3ª Turma, Resp nº  616-RJ, julgado em 04 de abril de 1990).

DIREITO EMPRESARIAL. Arbitragem. A arbitragem é instância judicial praticada em função de regime contratualmente estabelecido para dirimir controvérsias. A fonte da arbitragem é a autonomia das partes que a adotam para solucionar os litígios que possam vir a surgir entre elas. A concepção moderna do contrato enfatiza o caráter de cooperação entre os contraentes buscando os  fins econômicos e sociais que levaram ao encontro de vontades na sua formação. Na convenção de arbitragem estão compreendidas a cláusula compromissória e o compromisso arbitral (Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996, art. 3º). 
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Fls. 01-D

No modelo da Lei brasileira da Arbitragem, há dois momentos distintos de instituição da arbitragem (Ministro Nélson Jobim). O primeiro, consiste na estipulação da cláusula compromissória (L. 9.307/96, art. 4º, § 1º), contemporânea ao contrato e precedente ao conflito, nela se obrigando as partes a “ submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, relativamente ...” ao contrato (L. 9.307/96, art. 4º). A consensualidade necessária se efetiva nesse momento. É na estipulação da cláusula que as partes decidem, de comum acordo, sobre a submissão dos conflitos decorrentes do pacto ao sistema de arbitragem.  O segundo momento consiste na “instituição da arbitragem”. Diz a lei que se considera “instituída a arbitragem quando aceita a nomeação pelo árbitro...” (L. 9.307/96, art. 19). A instituição da arbitragem é posterior ao conflito. Ela sucede ao conflito em concreto. É nesse momento que se verificará se o conflito é de natureza dispositiva. 
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Fls. 01-E

A cláusula compromissória é autônoma em relação ao contrato em que está inserida, assim perfazendo, em si mesma, um negócio jurídico, cujo destino é indiferente àquele do contrato em que porventura foi estabelecida. Tal autonomia indica que a extinção do contrato principal não induz a ineficácia da cláusula que instituiu a arbitragem como meio de solução pacífica das controvérsias porventura decorrentes das relações regidas pelo mesmo contrato. A cláusula compromissória permanece em aberto, em potência, somente acordando para o mundo jurídico quando advém a divergência, objeto da futura cognição do juízo arbitral. Se, entre a celebração do contrato e a lide   objeto do futuro juízo arbitral, surge lei nova, é esta que se há de aplicar. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Convenção de arbitragem. 
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Fls. 01-F

Tem nítido caráter processual a disposição constante no art. 267, inciso VII, do Código de Processo Civil, a reclamar a extinção do processo, sem cognição do mérito, quando a parte argüir a existência de convenção de arbitragem. Ainda que antecedente à vigência da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, é eficaz a cláusula compromissória que oferece adequado e suficiente suporte para a instituição da arbitragem. A nova Lei atinge em cheio convenções arbitrais celebradas anteriormente à sua vigência. Significa dizer que uma cláusula arbitral inserida em contrato firmado há alguns anos desde logo arrastará seus signatários à arbitragem, mesmo que à época da assinatura do contrato a cláusula não produzisse tais efeitos. Desprovimento do recurso e manutenção da sentença.
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Fls. 02

 



Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível nº 28808/2001, julgada em conjunto com a Apelação Cível nº 28810/2001, onde figuram, como Apelante, EVADIN INDÚSTRIAS AMAZÔNIA LTDA., e como Apelada, MITSUBISHI ELECTRIC CORPORATION - MELCO,

A C O R D A M, os Desembargadores que integram a Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em conhecer dos recursos, negando-lhes provimento, mantendo-se a sentença atacada, nos termos do voto do Desembargador Relator.

VOTO

 



Inicio o estudo do caso em exame, rendendo justas homenagens ao talento, esforço e combatividade dos patronos das partes, os quais, sobretudo, com muita ética, conduziram suas teses e interesses de forma, infelizmente, pouco comum hoje em dia.

GABINETE DO DESEMBARGADOR GILBERTO RÊGO

SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 28808/2001 (Ação Ordinária) julgada em conjunto com a APELAÇÃO CÍVEL Nº 28810/2001 (Medida Cautelar Inominada)

Fls. 03

 



Ou seja, em nenhum momento desvirtuaram-se da ordem, da lisura no trato dispensado ao Juiz e à parte adversa, da técnica e do direito.

 



Assim, apesar de longas e intrincadas as argumentações, e suas respectivas defesas, eis que, de fato, prazeroso foi, ao Julgador, o aprofundar em cada uma delas.

 



Contudo, trata-se de interesses em conflito, onde um sagrar-se-á vencedor, em detrimento da sorte do outro.

 



A Autora Apelante, Evadin, enceta os presentes feitos, sustentando que, há muitos anos iniciou relação contratual com a Ré Apelada, através da qual transferiu-se e licenciou-se toda a tecnologia para a produção, no mercado brasileiro, dos televisores e videocassetes Mitsubishi.
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Tal relacionamento perdurou por mais de trinta anos, sendo deveras produtivo para ambas as partes, fosse mediante o pagamento feito pela aquisição de peças e componentes, bem como os demais percentuais descontados para a Mitsubishi, sobre cada aparelho comercializado, ou, então, pela transferência de tecnologia e o sucesso de vendas, alcançado pela Autora, Evadin, em território nacional.

 



Ocorreu, contudo, o distrato comercial, dando-se, este, pelas razões defendidas pela Autora, ou seja, com vistas ao mero interesse comercial, por parte da Ré, principalmente, o de aproveitar, futuramente, uma marca trabalhada com sucesso no mercado brasileiro, ou então, pela política econômica e empresarial da Mitsubishi, em não mais produzir tecnologia para consumo no Brasil, não importa, sendo certo que a pendenga está na forma como o mesmo aconteceu e sua respectiva solução. 
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O ilustre sentenciante a quo, devidamente provocado à prestação do seu ofício, houve por bem reconhecer que, anteriormente ao meritis causae, dever-se-ia observar um pacto havido entre as partes, este materializado na forma da Cláusula ou Artigo IX, o qual afigura-se presente em todos os instrumentos dos contratos avençados entre os litigantes, desde o primeiro. 





A referida Cláusula, fulcro, então, dos Julgados e gênese dos presentes recursos, é o Artigo IX, dos pactos havidos, e que apregoa, verbis:

“Artigo IX – Da Arbitragem – Em qualquer controvérsia ou reivindicação derivada deste contrato ou a ele relativa serão finalmente julgados por arbitragem no Japão com base nas Normas de Arbitragem Comercial da Associação de Arbitragem Comercial do Japão.”
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Fls. 06

 



Assim, na ótica da Apelante, o MM. Juiz relevou o fato de que a cláusula compromissória contida nos pactos, não possui executoriedade forçada, porquanto convencionada, anteriormente, à chamada Lei de Arbitragem – Lei nº 9307/96 -.

 



Destarte, o ordenamento jurídico, então vigente à época, previa a celebração de outro ato negocial – o compromisso arbitral - de forma preliminar à instauração do juízo arbitral.

 



Logo, deflui o silogismo da recorrente, tratar-se a prefalada cláusula compromissória de um instrumento autônomo, onde as partes obrigam-se a verdadeiro facere infungível, que é o de eleger, quando da feitura do compromisso arbitral, um árbitro, ou comissão de arbitragem, para que sejam, então e finalmente, dirimidas as controvérsias.
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Se assim é, deve-se afirmar, portanto, além do traço de direito material que possui a referida norma, o fato de que, à égide do sistema anterior à Lei de Arbitragem, a instauração do referido procedimento, dar-se-ia na forma dos artigos 1.037 a 1.048 do Código Civil, bem como dos artigos 1.073 a 1.102 do Código de Processo Civil, o que não violaria o princípio do Juiz Natural, quando possível o acesso das partes ao Judiciário, para solução de possíveis conflitos existentes. 

 



Em defesa dessa tese, a Apelante colaciona, dentre outros tantos, os seguintes arestos, verbis:

“Cláusula compromissória (pactum de compromitendo) ainda não é o compromisso constitutivo de juízo arbitral, mas obrigação de o celebrar. 
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Fls. 08

Trata-se de uma obrigação de fazer, que se resolve em perdas e danos e, como pacto de ordem privada, não torna incompetente o juiz natural das partes, se a ela recorrem.” (RE nº 58.696/SP, Relator Ministro Luiz Gallotti, in RTJ 42/212).

“É jurisprudência constante e pacífica que a simples cláusula compromissória não obriga as partes; só o compromisso assinado pelas partes em que se estipulam as questões e em que elas se louvam em árbitros, é que obriga ao juízo arbitral. 
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O compromisso, segundo nosso direito, somente vale sendo específico, isto é, para a solução de determinada controvérsia por árbitros determinados.” (Agravo nº 2429/38, Relator Des. Meirelles dos Santos, 4ª Câmara do Tribunal de Apelação de São Paulo, in RT, 112/584).

 



Todo esse esforço da Apelante tem um significado e propósito muito bem definidos, quais sejam, se uma vez confirmada a característica de direito material, a distinguir a norma em comento, e a mesma não comportando, ainda, em tese, a execução forçada, o artigo 7º, § 4º, da nova Lei de Arbitragem, se aplicado à espécie, estaria, ou não, violando o princípio inscrito no inciso XXXVI, do artigo 5º, da CF/88, prejudicando, assim, direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada?  
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Assim, caso a resposta a essa pergunta seja positiva, corroborando a violação, os negócios jurídicos celebrados entre os litigantes, por anteriores à disciplina da Lei nº 9307/96, estariam, dos efeitos da mesma, resguardados, resolvendo-se quaisquer pendências, tão somente, em perdas e danos, configurada, assim, a irretroatividade do diploma invocado.

 



Eis que, delimitado, está, o ponto nodal, sendo certo que, dele, derivam as demais teses, tanto de uma parte, como da outra. 

  



Lanço-me, pois, ao deslinde da controvérsia, observando, contudo, a ordem processual, conhecendo, assim, da preliminar levantada, sendo duplamente argüida nas contra-razões da Apelação, tanto na Ação Cautelar, como na Ação Ordinária, idênticas, portanto, no seu conteúdo e desiderato.
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Diz respeito, a mesma, ao juízo de admissibilidade dos recursos, estando, assim, encetada, fls. 889/923 da Medida Cautelar, e fls. 1041/1074 da Ação Ordinária, verbis:

“Juízo de admissibilidade do recurso de Apelação: Da leitura da r. sentença verifica-se que a extinção do processo, sem julgamento do mérito, foi determinada com fundamento no art. 267, inciso VII, do Código de Processo Civil, em razão de as partes terem estipulado, livremente, que eventuais conflitos decorrentes dos contratos seriam resolvidos pela arbitragem, segundo as regras da Arbitragem Comercial da Associação de Arbitragem Comercial do Japão. Confira-se o dispositivo:
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“Art. 267 – Extingue-se o processo sem julgamento do mérito:

VII – pela convenção de arbitragem”.

As razões de apelação, contudo, não atacam esse fundamento legal. Com efeito, do exame do recurso interposto pela Apelante não se verifica em que medida o art. 267, inciso VII, do Código de Processo Civil não seria aplicado ao caso.”

 



Prosseguem as contra-razões, fls. 889/923 da Medida Cautelar, e fls. 1041/1074 da Ação Ordinária, verbis:

“Toda a sustentação apresentada pela Apelante é no sentido de que a cláusula compromissória seria de direito material e que, portanto, não comportaria 
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execução específica, já que seria regida pela lei antiga, da época da celebração dos contratos.

Esquece-se a Apelante que os autos não tratam de uma execução específica da convenção de arbitragem, e que, tampouco se trata do exame do art. 7º, § 4º, da Lei 9.307, de 1996. Tudo o que se discutiu diz respeito à norma, de direito processual, justamente o art. 267, VII, do Código de Processo Civil, que impede o prosseguimento da ação, se as partes tiverem previsto que levariam eventuais controvérsias à arbitragem.
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Em momento algum a Apelante ataca a natureza processual da disposição constante no art. 267, inciso VII, do Código de Processo Civil, que, evidentemente, nada tem de direito material, não dependendo da ação judicial prevista no art. 7º, § 4º, da Lei 9.307, de 1996, para ser aplicada.

Em outras palavras, o fundamento em que se baseou a r. sentença não foi objeto de impugnação do recurso de apelação que, sequer, indicou em que medida a natureza da cláusula compromissória – de direito material ou de direito processual – afetaria a aplicação do art. 267, inciso VII, do Código de Processo Civil.
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É bem de ver que o Código de Processo Civil, no seu art. 514, inciso II, estabelece ser imprescindível que o apelante apresente explicitamente as razões pelas quais a sentença deve ser reformada, arrazoando e impugnando, de forma individualizada, as questões que foram decididas pelo MM. Juízo a quo.

Destarte, considerando a ausência de impugnação da Apelante quanto à aplicação do art. 267, inciso VII, do Código de Processo Civil, requer-se, respeitosamente, com fundamento no art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil, que o recurso de apelação não seja conhecido.”
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Colocada, assim, a questão, timbro em positivar, por rigorosa e absoluta relevância, que a matéria processual, aqui, específica e tecnicamente, confunde-se, sobremaneira, com aquela meritória; ao enfrentá-la, reafirmo - em homenagem ao brilho e à cultura dos ilustres patronos - começarei por comentar sobre a alma dos contratos, tendo em conta o aspecto social que neles estariam subsumidos e que não passaram desapercebidos à nossa análise.

 



O encerramento de atividades produtivas, com a consequente dispensa de empregados, associado à uma perda significativa da arrecadação fiscal para o Estado do Amazonas foram causas de muitas meditações solitárias. 
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Busquei inspiração em humanistas, sem contudo – como não poderia deixar de ser – afastar-me da Lei. 

 



Para tanto –  e aqui, peço permissão à Corte - contei com os oportunos ensinamentos do Professor e Juiz de Direito, Dr. Werson Rêgo, citando trechos do seu Voto Vencido, proferido na Apelação Cível nº 24775/2001, julgada pelo culto e digno Magistrado, quando no exercício de sua designação como Desembargador Substituto, na Egrégia Quarta Câmara Cível deste Colendo Tribunal. 

 



Disse, ele, abordando o tema, A Nova Concepção Contratual, verbis:

“Evoluímos de um Estado Liberal para um Estado Social – no que se refere à posição econômica do Estado. 
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Nesse processo evolutivo, percebe-se que no lugar da vontade dos contraentes surge um novo elemento, originalmente estranho às relações contratuais: o interesse social. (...) A moderna concepção contratual se preocupa com o conteúdo do contrato e, ao enfocá-lo, está afastando o princípio da intangibilidade. Preocupa-se com a alteração da situação fática ocorrida após a sua formação, abandonando-se, assim, uma análise estática dos contratos, voltando-se para uma análise dinâmica dos mesmos. 

Não se vê mais os contratos como uma relação antagônica, em que os contraentes estão, exclusivamente, preocupados com os interesses específicos 
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de cada um deles sobre o objeto do contrato. Ao revés, a concepção moderna enfatiza o caráter de cooperação entre os contraentes, buscando-se, por intermédio dele, atingir os propósitos do contrato, quer em benefício dos contraentes, quer em benefício de terceiros.

Destarte, ao solucionar-se uma controvérsia oriunda de um negócio jurídico, deve o intérprete considerar não apenas o interesse isolado de cada um dos contendores senão, também, os interesses da coletividade que pode ser afetada por situação análoga. (...)
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É certo que o dirigismo contratual não se dá em qualquer situação, mas apenas nas relações jurídicas consideradas como merecedoras de controle estatal, para que seja mantido o desejado equilíbrio entre as partes contratantes.”
 



Não obstante firmes, como sempre, as lições do jovem magistrado, devemos procurar estabelecer alguns parâmetros de conceituação, de forma a aclarar a natureza jurídica do instituto em comento, senão por uma definição exata, ao menos por uma aproximação inteligível, e que nos autorize, ou não, à aplicabilidade da Lei 9307/96, ainda que posterior, em edição, à feitura dos pactos em exame.
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Neste sentido, valho-me do auxílio de Vera Helena de Mello Franco, citada às fls. 464/466 da Medida Cautelar, em “Convenção de Arbitragem: Cláusula Compromissória Estabelecida antes do advento da Lei Nova. Direito Aplicável” (Revista de Direito Mercantil 106:150),  verbis:

“Pela diferença de orientação, coloca-se em discussão qual lei deverá reger a execução de cláusula, quando estatuída, isoladamente, antes da atual Lei nº 9.307/96. Lembramos existirem em curso, ainda, muitos contratos de duração continuada nos quais se estabeleceu a cláusula compromissória sem que lhes tenha seguido a celebração de compromisso (...)
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É necessário lembrar que a cláusula compromissória é autônoma em relação ao contrato em que está inserida. Dessa forma, perfaz, em si mesma, um negócio jurídico, cujo destino é indiferente àquele do contrato em que porventura foi estabelecida.

Neste sentido já preconizava a doutrina clássica, para afirmar o caráter contratual da cláusula, embora fossem-lhe atribuídos objeto e conteúdo processuais. (...)

Por outro lado, em regra, a cláusula compromissória destina-se a prover seus efeitos para o futuro, já que a intenção é a de submeter as divergências eventualmente decorrentes a um futuro juízo arbitral, compromissado ou não. (...)
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A cláusula compromissória permanece em aberto, em potência, somente acordando para o mundo jurídico quando advém a divergência, objeto do futuro juízo arbitral. Até aí, nenhum efeito jurídico produziu, os quais somente terão lugar com a elaboração do futuro compromisso arbitral. (...)

Se, entre a celebração do contrato e o surgir da divergência, objeto do futuro juízo arbitral, surge lei nova, é esta que se há de aplicar.

Assim é, por cuidar-se de negócio complexo, que, como ensina Emilio Betti, deve ser “(...) regulado pela lei do tempo em que sobrevém o último deles e o negócio se completa”. (...)
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Com este entendimento, a lei nova seria aplicável. Mas não é só por isto. Independente da qualificação do negócio “convenção de arbitragem” como negócio complexo, a cláusula compromissória, de per si, desacompanhada do compromisso arbitral, ainda não produziu qualquer um de seus efeitos regulares, posto que ainda não se lhe deu execução.

Sendo dessa forma, preleciona Betti, se estes ainda não se produziram, deverão ser apreciados em conformidade com a lei em vigor no momento da sua produção (...) 
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A aceitar que “a arbitragem é instância jurisdicional praticada em função de regime contratualmente estabelecido, para dirimir controvérsias entre pessoas de direito privado e/ou público” (...) a conclusão a que se chega é a da aplicação da lei em matéria processual ao caso concreto. Sob tal ângulo, mais uma vez, a lei que se há de aplicar é a nova.”
 



Ouvidas, então, as palavras da eminente jurista, valiosa ajuda será, também, o comentário do Professor Carlos Alberto Carmona, visto às fls. 466/467, dos autos da Medida Cautelar, um dos autores do anteprojeto da Lei de Arbitragem, que, à página 323, do livro “Arbitragem e Processo: Um Comentário à Lei nº 9.307/96”, São Paulo, Ed. Malheiros, 1998, assevera, verbis:
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“Considerando-se que a Lei de Arbitragem tem cunho processual (especialmente quando disciplina os efeitos dos negócios jurídicos processuais, como no caso do compromisso e da cláusula), a nova Lei atinge em cheio convenções arbitrais celebradas anteriormente á sua vigência. Significa dizer que uma cláusula arbitral inserida em contrato firmado há alguns anos desde logo arrastará seus signatários à arbitragem, mesmo que à época da assinatura do contrato a cláusula não produzisse tais efeitos.”

 



Ora, se os doutrinadores começam a indicar o norte à solução da nossa quaestio, de bom alvitre seria invocar o posicionamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em busca de alguma sintonia jurisprudencial.

GABINETE DO DESEMBARGADOR GILBERTO RÊGO

SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 28808/2001 (Ação Ordinária) julgada em conjunto com a APELAÇÃO CÍVEL Nº 28810/2001 (Medida Cautelar Inominada)

Fls. 27

 



Assim, o resultado dessa procura exsurge na forma da Sentença Estrangeira Contestada nº 5.847-1, julgada em 01/12/99, publicada no DJ de 17/12/99, e cujo voto teve a Relatoria do Eminente Ministro Maurício Correa, onde o resumo, a exprimir o pensamento do Tribunal Pleno, é o seguinte, verbis:

“As disposições processuais da Lei nº 9.307/96 têm incidência imediata nos casos pendentes de julgamento.”

 



Em acréscimo, o Informativo 226, extraído da Internet, no site do Supremo Tribunal Federal, cujo título é Juízo Arbitral, verbis:

“Retomado o julgamento de agravo regimental em sentença estrangeira em que se discute incidentalmente a constitucionalidade da Lei 9307/96 – Lei 
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de Arbitragem (v. Informativos 71, 211 e 221). Os Ministros Ellen Gracie, Maurício Correa, Marco Aurélio e Celso de Mello proferiram votos no sentido de declarar a constitucionalidade da Lei 9307/96, acompanhando os votos proferidos pelos Ministros Nelson Jobim e Ilmar Galvão – que entendiam que a manifestação de vontade da parte na cláusula compromissória no momento da celebração do contrato e a permissão dada ao juiz para que substitua a vontade da parte recalcitrante em firmar compromisso não ofendem o art. 5º, XXXVI, da CF. De outra parte, o Min. Sydnei Sanches acompanhou o voto do Min. Sepúlveda Pertence que dera pela inconstitucionalidade dos seguintes 
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dispositivos da Lei 9307/96: 1) o parágrafo único do art. 6º; 2) o art. 7º e seus parágrafos; 3) no art. 41, as novas redações atribuídas ao art. 267, VII e art. 301, inciso IX do Código de Processo Civil; 4) o art. 42. Após, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista do Min. Néri da Silveira. SE 5206-Espanha (AgRg), rel Min. Sepúlveda Pertence.” 

 



Ainda sobre a mesma discussão - Agravo Regimental na Sentença Estrangeira nº 5.206-7 Espanha - havida no Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, é de bom alvitre sejam realçados, por importantes, alguns tópicos do voto proferido pelo culto Ministro Nelson Jobim, cuja íntegra localiza-se às fls. 907/944, dos autos da Medida Cautelar.
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Esses tópicos referem-se ao trecho do voto, onde é esclarecida, pelo Ministro Jobim, a divergência existente entre o seu posicionamento, e aquele defendido pelo não menos ilustre Ministro Sepúlveda Pertence, como aqui vai transcrito, a partir de fls. 928, dos autos da Medida Cautelar, verbis:

“A minha divergência está, no modelo da lei, a “instituição da arbitragem” só se dará após a ocorrência do conflito e, nunca, antes, como pressupõe PERTENCE. No modelo da lei, há dois momentos distintos. O primeiro, consiste na estipulação da cláusula compromissória (L. 9.307/96, art. 4º, § 1º). É contemporânea ao contrato e precedente ao conflito. 
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Nela se obrigam as partes a “... submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, relativamente ...” ao contrato (L. 9.307/96, art. 4º).

A consensualidade necessária se efetiva nesse momento. É na estipulação da cláusula que as partes decidem, de comum acordo, sobre a submissão dos conflitos decorrentes do pacto ao sistema de arbitragem. (...) O segundo momento consiste na “instituição da arbitragem”. Diz a lei que se considera “instituída a arbitragem quando aceita a nomeação pelo árbitro...” (L. 9.307/96, art. 19). A instituição da arbitragem é posterior ao conflito. Ela sucede ao conflito em concreto. É nesse momento que se verificará se o conflito é de natureza dispositiva. 
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Se o for, institui-se a arbitragem. Observar-se-á, então, quanto às regras, os termos da cláusula compromissória. A instituição da arbitragem obedecerá as regras do “órgão arbitral institucional ou entidade especializada” a que se reportar os termos da cláusula ou as regras estabelecidas na própria cláusula (L. 9.307/96, art. 6º).

Somente quando se tratar de “cláusula compromissória em branco”, a lei abre o caminho da notificação do art. 6º e da ação do art. 7º.

Fica claro que uma coisa é o pacto relativo à cláusula compromissória. Outra, é a instituição da arbitragem. Estipula-se a cláusula antes do conflito. Institui-se a arbitragem após o conflito e tão somente quando este ocorrer.”
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Ainda, valendo-me das lições do nobre Ministro Jobim, colho momento importante do voto, no que se refere à questão da validade da cláusula, ante o disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição da República de 1988, transcrição de fls. 935 e seguintes, dos autos da Medida Cautelar, verbis:

“A Constituição proíbe que lei exclua da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (art. 5º, XXXV). Ela não proíbe que as partes pactuem formas extrajudiciais de solução de seus conflitos, atuais ou futuros. Não há nenhuma vedação constitucional a que partes, maiores e capazes, ajustem a submissão de conflitos, que possam decorrer de relações jurídicas decorrentes de contrato específico, ao sistema de arbitragem. Não há renúncia abstrata à jurisdição. 
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Há isto sim convenção de arbitragem sobre litígios futuros e eventuais, circunscritos a específica relação contratual, rigorosamente determináveis. Há renúncia relativa à jurisdição. Circunscreve-se a renúncia aos litígios que decorram do pacto contratual, nos limites fixados pela cláusula. Não há que se ler na regra constitucional (art. 5º, XXXV), que tem como destinatário o legislador, a proibição das partes renunciarem à ação judicial quanto a litígios determináveis, decorrentes de contrato específico. Lá não se encontra essa proibição. Pelo contrário, o texto proíbe o legislador, não o cidadão. É o reconhecimento da liberdade individual. É esse o âmbito de validez da L. 9.307/96.”
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Dentro da mesma seara - a constitucionalidade ou não, dos questionados artigos da Lei 9.307/96 -, permito-me, neste momento, trazer a continuidade natural do decisum transcrito, colacionando, desta feita, o voto subsequente naquele Julgamento, realizado na Suprema Corte do País, proferido pelo eminente professor e jurista, Ministro Carlos Velloso, que assim iniciou, verbis:    

“Sr. Presidente, dou pela  constitucionalidade dos preceitos impugnados na Lei nº 9.307/96. Com efeito, a Constituição estabelece o princípio da inafastabilidade do controle judicial de lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV). Dirige-se o ordenamento constitucional ao legislador. É dizer: este não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 
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Entretanto, a Constituição não estabelece que as pessoas não poderão excluir os seus litígios da apreciação do Judiciário. Ora, se a parte pode transacionar em torno de seus direitos substanciais, podendo, inclusive, desistir da ação que está promovendo, não me parece razoável, data venia, a afirmativa de ser atentatório à Constituição, art. 5º, XXXV, desistir a pessoa, física ou jurídica, do direito instrumental, mediante cláusula compromissória, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis.

Posta assim a questão, parece-me correta a afirmativa, contida no parecer do Procurador-Geral da República, no sentido de que “direito de ação” não quer dizer “dever de ação judicial”. 
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Nada impede exercer a pessoa, física ou jurídica, o direito de transigir a respeito de direitos disponíveis. Não trata mal o princípio da inafastabilidade do controle judicial a pessoa que, capaz de contratar, submete à arbitragem os litígios seus, ainda mais se, ocorrendo causa de nulidade, pode ela pedir a tutela jurisdicional. O art. 33 assegura aos interessados o acesso ao Judiciário, no caso de alegação de nulidade da sentença arbitral e também prevê a possibilidade de ser argüida a nulidade em embargos do devedor (art. 33, § 3º, da Lei nº 9.307/96, c/c o art. 741 do Código de Processo Civil), conforme registra, aliás, o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, em trabalho de doutrina, “A Arbitragem no Sistema Jurídico Brasileiro” (Revista dos Tribunais nº 735, pág. 46).”
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E assim, arrematou seu pronunciamento na Corte Suprema, o dileto Ministro Carlos Velloso, verbis:

“Em suma, Sr. Presidente, a lei não institui a arbitragem em termos obrigatórios, caso em que ocorreria ofensa ao inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal, mas, simplesmente, faculta às partes prevenirem ou terminarem o litígio mediante a arbitragem.

Com essas breves considerações, peço vênia ao eminente Ministro-Relator, e aos que o seguiram, para acompanhar o voto do eminente Ministro Nelson Jobim, que inaugurou a divergência.”
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Ainda na esfera jurisprudencial, o Tribunal de Alçada de Minas Gerais, através da sua 3ª Câmara Cível, ao conhecer e julgar o recurso de Apelação Cível nº 254.852-9, em 03/06/98, publicado, posteriormente, no DJ de 15/08/98, sobre o tema em enfoque, assim se posicionou, verbis:

 “Arbitragem – Compromisso Arbitral – Extinção do processo – Impossibilidade Jurídica – Art. 1211 do CPC – A teor dos arts. 4 e 9 da Lei nº 9307/96 c/c os artigos 267, VII e 301, IX, do CPC. A simples existência de qualquer das formas de convenção de arbitragem estabelecida pela Lei nº 9307/96, cláusula compromissória ou compromisso arbitral conduz, desde que alegado pela parte contrária, à extinção do processo sem julgamento do mérito, visto que nenhum dos contratantes sem a concordância do 
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outro, poderá arrepender-se de opção anterior, voluntária e livremente estabelecida no sentido de que eventuais conflitos sejam dirimidos através de juízo arbitral. 

Em tema de juízo arbitral, matéria estritamente processual, é irrelevante que a arbitragem tenha sido convencionada antes da vigência da Lei nº 9307/96, visto que, como se depreende do artigo 1211 do CPC, a lei tem incidência imediata, sendo, destarte, inteiramente aplicável à execução apresentada em juízo na vigência da lei nova.”
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Então, ouvidos os eminentes juristas, se começamos a delinear um pensamento, que singra no sentido da constitucionalidade e da processualidade do instituto, é preciso atentar para outra importante ilação, emergida, também, da análise dos recursos, a saber, a possibilidade, da aplicação, ou não, da lei brasileira.





Afinal, caso a lei estrangeira, no caso, a do Japão, seja, de fato, a pauta de regência do presente conflito, estaremos diante de um sério problema de competência, o qual, por seus efeitos, poderá, mesmo, tornar inútil todo o esforço empreendido, pelas partes e pelo Judiciário, na busca da tão desejada solução.

GABINETE DO DESEMBARGADOR GILBERTO RÊGO

SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 28808/2001 (Ação Ordinária) julgada em conjunto com a APELAÇÃO CÍVEL Nº 28810/2001 (Medida Cautelar Inominada)

Fls. 42

 



Daí, em resposta à nossa indagação, ainda que prevalecesse o regime anterior à vigência da Lei 9307/96, no que diz respeito à efetividade da cláusula compromissória firmada pelas partes, a sua execução não encontraria óbice no âmbito do direito internacional, quando, o Brasil, assim como o Japão, é signatário do Protocolo de Genebra, de 1923, cujo artigo 4º assim estatui, verbis:

 “Art. 4º - Os tribunais dos Estados contratantes dos quais esteja pendente um litígio relativo a um contrato concluído entre pessoas previstas no art. 1º e que encerre um compromisso ou uma cláusula compromissória válida em virtude de dito artigo e suscetível de ser executada, remeterão os interessados, a pedido de um deles, ao julgamento dos árbitros.”
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Ora, se este é o diploma internacional inerente, recorramos, então, agora, à doutrina de José Carlos Magalhães, no trecho extraído de “A Cláusula Arbitral nos Contratos Internacionais”, Revista de Direito Mercantil, nº 43, p. 35, verbis:

 “Não há dúvida de que, nos contratos sujeitos ao Protocolo de Genebra de 1923, a cláusula arbitral prescinde de compromisso e tem o efeito de afastar a competência do Judiciário para decidir a controvérsia nascida do contrato.”

 



E, se, em uníssono, neste particular – o Protocolo de Genebra - repercutem a lei e a doutrina, resta saber sobre a jurisprudência, resultante de sua interpretação, conforme asseverou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, em 24/04/90, pela 3ª Turma, do REsp nº 616-RJ, verbis:
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“Cláusula de arbitragem em contrato internacional. Regras do Protocolo de Genebra de 1923. Nos contratos internacionais submetidos ao Protocolo, a cláusula arbitral prescinde do ato subsequente do compromisso e, por si só, é apta a instituir o juízo arbitral. Esses contratos têm por fim eliminar as incertezas jurídicas, de modo que os figurantes se submetem, a respeito do direito, pretensão, ação ou exceção, à decisão dos árbitros, aplicando-se aos mesmos a regra do art. 244, do CPC, se a finalidade for atingida.”

 



Então, resumindo a exposição, até o presente momento, apresenta-se como sendo a melhor hipótese aplicável à espécie, aquela que atribui o traço de distinção processual, ao instituto da cláusula compromissória.
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Em assim sendo, do mesmo defluem, logicamente, as regras inerentes, quais sejam, aquelas que encerram a imediatidade de sua vigência, na conformidade da edição de lei nova.

 



Daí, pelo fato de ser processual, então, a sua natureza, não há falar-se em violação de ato jurídico perfeito, direito adquirido, ou coisa julgada, por, de fato, não existir a prefalada retroatividade, caso aplicado o § 4º, do artigo 7º, da Lei 9307/96, mas, sim, de reconhecer a sua instantaneidade, ou aplicabilidade imediata ao caso, o que é um distintivo comum aos elementos essencialmente processuais.

 



Logo, ainda que a discussão orbitasse à seara do direito internacional, no que se refere à aplicabilidade da lei nacional ou estrangeira, a solução já foi, de há muito, oferecida pelo Protocolo de Genebra, de 1923.
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Mas, cabe, aqui, por oportuna, a discussão sobre qual a lei a aplicar-se ao caso, mas de uma forma independente, e não, necessariamente, ao menos, no presente momento, correlacionada à jurisdição.

 



Afinal, como se depreende da observação de Luiz Antonio Severo Costa, “Da aplicação do direito estrangeiro pelo juiz nacional”, p. 13, apud João Grandino Rodas, Contratos Internacionais, São Paulo, RT, 1995, p. 92, verbis:

“Normalmente, o juiz aplica o direito, as leis de seu próprios país, mas por força desses mesmos dispositivos legais, tem, algumas vezes, que dar aplicação a normas jurídicas de outras nações.”
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Assim, se o artigo 9º, da Lei de Introdução ao Código Civil, estipula que para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem, ao depararmo-nos com os preâmbulos dos instrumentos contratuais, colacionados aos autos, temos que, em todos eles, figura que o contrato é feito na respectiva data, em Tóquio (Japão).
 



Tal afirmação, presente no cabeçalho de todos os instrumentos dos contratos, corrobora, não somente a prefalada cláusula compromissória, que, como já vimos,  remete a questão à arbitragem internacional da Câmara de Comércio Japonesa, como também o Artigo X, presente, do mesmo modo, em todos os instrumentos dos pactos, apregoa, verbis:
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“Artigo X – Legislação aplicável – Este contrato será analisado e interpretado à luz das leis do Japão, e de acordo com as mesmas, conforme tais leis estejam periodicamente vigentes.”

 



Devo salientar, por oportuno, e reafirmando o que disse há pouco, que essa matéria, aqui, não está adstrita à jurisdição, sendo levantada, tão somente, com o fito de esclarecer situação deveras instigante havida nos autos, e que remete, por via oblíqua, à constituição ou não, desses contratos, no estrangeiro.

 



Refiro-me, portanto, à questão da presença física, no Japão, do Sr. Presidente da Evadin, Autora Apelante, à época da feitura de tais contratos, o que foi pela própria Apelante levantado, às fls. 585, da Ação Ordinária, quando asseverou, verbis:
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“Ocorre que, muito embora conste dos instrumentos contratuais que os mesmos foram celebrados no Japão, na realidade, eles o foram no Brasil. Para que não restem dúvidas quanto a tal assertiva, apresenta-se, uma vez mais, a V.Exa., cópias dos 5 (cinco) últimos passaportes do Sr. LEO KRYSS, presidente da Autora e signatário dos instrumentos contratuais sob comento, que comprovam que, nas datas de celebração daqueles contratos, o presidente da Ré não se encontrava no Japão, mas no Brasil, sendo, pois, forçoso concluir que os contratos foram celebrados no Brasil.”
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A resposta da Mitsubishi, Ré Apelada, a essa formulação, veio na forma do contido às fls. 754, também dos autos da Ação Ordinária, aqui transcrito, verbis:

“Esses documentos, contudo, não se prestam ao fim pretendido.

Como se sabe, cada passaporte tem um prazo de validade, sendo necessária a expedição de uma nova via quando esse prazo expira. No caso do Sr. Leo Kryss isto não ocorria, já que o excessivo número de viagens consumia todas as folhas existentes, com a conseqüente emissão de um novo passaporte antes do respectivo prazo de validade. Até aí, Exa., nada de extraordinário.
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A situação é bastante estranha, contudo, ao se contrapor esses passaportes ao período em que os contratos foram assinados, ou seja, 1993. Pelos documentos juntados, o Sr. Leo Kryss não teria realizado nenhuma viagem sequer entre 1992 e 1996 !!!! 

Isto porque o seu quarto passaporte, válido até 1995, já estava completo em 1992, e o passaporte seguinte, juntado pela Autora, fora expedido apenas em meados de 1996. Em outras palavras, Exa., não há passaporte juntado aos autos quanto ao período da assinatura dos contratos.
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Trata-se, a toda evidencia, de um meio de prova sem um grau mínimo de segurança, e que só demonstra o desespero da Autora em negar, uma vez mais, o que assinou.

 



Assim, tudo visto e ponderado, elenca-se, abaixo, as seguintes conclusões.





Ao pretendermos a aplicação de lei aos contratos em questão, exsurge como sendo a melhor opção, seja aquela, japonesa, posto que oriunda do local onde os mesmos afiguraram-se constituídos. 

GABINETE DO DESEMBARGADOR GILBERTO RÊGO

SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 28808/2001 (Ação Ordinária) julgada em conjunto com a APELAÇÃO CÍVEL Nº 28810/2001 (Medida Cautelar Inominada)

Fls. 53

 



Conclui-se, ao mesmo tempo, que a existência de cláusula compromissória nos prefalados pactos, impende seja a mesma observada pelas partes, o que não constitui violação a qualquer princípio informativo, ou mesmo, dispositivo de lei, seja de ordem constitucional ou infraconstitucional.

 



Na mesma esteira, ainda que se questione a aplicabilidade da nova Lei de Arbitragem (Lei 9307/96), eis que o cunho processual da referida norma, que prevê, nos acordos firmados, o juízo arbitral, não infere suposta retroatividade, de forma a macular o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada.





De outro vértice, se adotada uma postura excludente da aplicação da prefalada Lei, o regime anterior à sua vigência, comportaria a execução da referida cláusula, nos moldes adotados pelo Brasil, ao firmar o Protocolo de Genebra de 1923.
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No que se refere às demais questões postas à Corte, sobre as mesmas, deixo de emitir juízo de valor, posto que meritórias em essência, diferentemente do timbre preliminar que inspirou a presente fundamentação e conseqüente decisão, o que, por sua natureza, impede, portanto, seja adentrado o meritis causae.

 



De todo o processado, tenho, pois, como correta a decisão que, em razão da existência de cláusula compromissória, circunscrita aos ditames do Artigo IX, integrante dos pactos examinados, Julgou Extinto o processo, na forma do art. 267, VII, do CPC, o que ora se mantém.





Tal decisão alcança, inclusive, o que concerne aos honorários de advogado, posto que fixados em estrita observância da lei.
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Este alentado e difícil pronunciamento, Sr. Presidente, feito não obstante acolher-se um pedido de caráter preambular-meritório, impunha-se em respeito aos espíritos criadores dos ilustres defensores desta causa. Todos advogados cujo brilho e erudição fazem-me sentir orgulho de ser oriundo de tão nobre classe.

 



Poderia dizer, para encerrar e como se impõe, que dentro dos limites de minhas forças e de minha inteligência, busquei, com esforço e dedicação, não permitir que este Colegiado profira decisão que pudesse fazer-nos lembrar da afirmação de JEAN-PAUL-SARTRE de que, verbis:

“Quando há guerra entre os ricos, os pobres é que morrem.”
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Devo dizer que não comungo de muitas argumentações e interesses que foram sustentados neste processado.

 



Entretanto, parafraseando VOLTAIRE, afirmo a todos: DIVIRJO DE SUAS IDÉIAS, MAS LUTAREI ATÉ O FIM PARA QUE CONTINUEM PODENDO DEFENDÊ-LAS.

 



Com a ajuda de Deus, e sob a sua permanente inspiração, estou serenamente convencido de que cumpri minha árdua missão – a de fazer justiça -.





De outro lado, temos que também os investidores estrangeiros – de quem nossos governos tanto esperam, em termos de investimentos para geração de novos empregos – ficarão mais seguros e confiantes no Poder Judiciário deste país, quando, reiteradamente, constatam a independência de seus Juízes.
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A Justiça é, sem dúvida, condição de desenvolvimento. 

 



Para aperfeiçoá-la, com os olhos voltados para o futuro do Brasil, cumpro a sentença de Victor Hugo:

“Se formos mil, eu estarei entre eles; 

Se formos cem, eu serei um deles; 

Se formos um, eu serei ele.”
 



Assim, conheço do recurso da Apelação Cível nº 28808/2001, julgado em conjunto com o da Apelação Cível nº 28810/2001, negando-lhes provimento, para confirmar e manter a decisão atacada.

GABINETE DO DESEMBARGADOR GILBERTO RÊGO

SEXTA CÂMARA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 28808/2001 (Ação Ordinária) julgada em conjunto com a APELAÇÃO CÍVEL Nº 28810/2001 (Medida Cautelar Inominada)

Fls. 58

 



É como voto.

 



Rio de Janeiro,  30  de abril de 2002.

Desembargador ALBANO MATTOS CORRÊA

Presidente

Desembargador GILBERTO RÊGO
Relator

